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AOS CUIDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS -

PARAíBA

Tendo em vista a necessidode de polestro o empreso Geroldo Peçanho de Almeido - ME, vem por meio desse

instrumento opresentor o orçomento onuol poro 2025, ossim discriminado:

Locol: PATOS- PB - presenciol

Doto: 20 de ogosto de 2025
Horório: periodo do tarde -14h

Esste orçomento se refere o 1 polestro presenciol no horório dos 14h

lnvestimento: R$ 23.987,87. Neste volor estõo todos os despesos com possogens, hospedogem, olimentoçõo e

impostos. Fica somente o corgo do prefeituro o empenho/controto poro o eÍetivaçõo do compromisso

0RçAMEilro

DADOS DA EMPRESA
Geraldo Peçanha de Almeida - ME

CNPJ: 07723096/0001-6s

Endereço
Rua FÍoncisco de Poulo Guimarães, 472
Boirro Ahú, Curitibo, Poronó - CEP 80540-040

Contatos
(41 ) 991 78-5857 / gpalmeida@uol.com.br

Íittatgllwtçs
õ Ítíi í!r..r-.?HF..

lllftffiffi

Dodos poro pogomento
Bonco ltoú
Agêncio:3701
Conto corrente Pl: 99233-s
CNPJ: 077 2j096/0001 -65
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CURRIGULO COMPTETO
É Psicanalista, Doutor em Letras/Literatura - Área de concentração em Teoria
LiteráÍia pela UFSC: Universidade Federal de Santa Catarina (2009).

Possui graduação em Pedagogia pela Universidade Estaduâl Paulista (1995).

Graduação em Letras pelo lnstituto Souza e estudou psicanálise na Associação
Psicanalítica de Curitiba.

Foi, poÍ 4 anos, professor da UFPR: primêiramentê do DEPLAE: Departamento de
Planejamento e Administração Escolar e dêpois do DECOM: Departamento de
Comunicação.

Tem expeÍiências de trabalhos internacionais: em 201Í na África, em Moçambique,
numa Cooperação lntêrnacional entre Alemanha e Moçambique, onde implantou
um ProgÍama de Avaliação em Leitura e Escrita e em 20Í5 estevê na Bolívia, numa
Cooperação lnternacional entre Espanha e Bolívia, para onde levou seu projeto dê
Educação Baseada no Cuidado. no Amparo e no Afeto. Em 20í6 trâbâlhou na
Alemanha com litêratura infantil e em 2017 foi convidado pela Casa Brâsil
Florença, na ltália, a desenvolveÍ trabalhos com leitura e literâtura infantil.
Em 2017 esteve estudando em cuba, estudos na área de inclusão, autismo
e Educação Básica.

GENALOO
PECâI{HA
DEÂl,iEIOAII

,

Mestre em Lêtras/Literatura - Área de Concentração - Estudos Literários pela
Universidade Federal do Paraná (2000).

Trabalhou como Professor de Educação lnfantil, Séries lniciais e Finais e Ensino
Médio por mais de 10 anos. Pârâ lnstituições de Ensino Superiorjá esteve
trabalhou para: FGv: Fundação Getúlio vaÍgâs, FAE, FAMEC, Faculdadês OPET,

PUC-PR, UP: Universidade Positivo, dentrê outras. Suas experiências com EAD

começaram em 1999, na DTCOM, com cursos livres.
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CURRIGUTÍl COilIPIETO
Depois passou a trabalhar na EADCOM/Unitins em cursos de graduaçâo e de pós-
graduação, e entre 2013 e 2014 foi Coordenador de Pós-graduação a Distância ê
presencial no Grupo Uninter.Já foi consultor de EAD do lnstituto Monitor e MEB:

Movimento Educacional Brasileiro, órgão ligado à cNBB: confêderação dos Bispos
do Brasil. Em 2010 passou a intêgrâr o GEPETE: Grupo de Estudos, Professor,
Escolas e Tecnologias Educacionais e em 20'11 ingrêssou, como avaliador do
Estado do Parâná, no programa UCA: Um Computador por Aluno. Na área de
editoração é presidente do Conselho editorial da Pró lnfantil Editora e faz
trabalhos de consultoÍias para redes como: Dom 8osco, Pitágoras, Editora
Positivo, Editora Moderna, KROTON Educacional, dentre outras.

Faz parte do Conselho Editorial da EditoraJuruá de Curitiba e é

Consultor/Avâliador ad hoc de 2 revistas científico-pedagógicas no Brasil:
Revista de Estudos Pedagógicos do MEC e Revista científicâ dâ UNOPAR.

É autor de mais de 70 livros e escreve paraJornâis e Revistas Educacionais
mensalmente. Atualmente se ocupa do ofício de escrever livros tanto para
crianças como para educadores e, vez ou outra, escreve também livros de
autoconhecimento. Em 2009 teve seu livro - Eu me chamo Pedro, Você me chama
Baleia, selecionado pela FNLU: Fundação Nacional do Livro lnfantil eJuvenll, pâra
fazer parte do catálogo brasileiro da 46th Bologna Children -s Book Fair, Feira do
Livro lnfantil quê acontece anualmente em Bologna, na ltália.

GERALDO
P€CâT'IHA
OE AI|IEIOA!ll

,
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TRABATHOS IilTERilACIÍlilAIS

roçlrBrQUE (20fl)
lmplantação dê projeto dê leitura, êscrita e alfabetizaÉo
na cldadê de lnhabane.
Parceria: GIZ' Cooperação Alemanha/Moçambique.

B0uYn (2015)

Projêto de educação bas€ada no cuidâdo, amparo e afeto
na cldade de Cochabamba e Anzâldo.
Parceria: Agência Espanhola para o Desenvolvimênto lnternacional - AECID, YACHAY,

JINKUY e Padres Escolápios.

ArrilÀltHA (20r6)

Feira lnternâcional do Livro em Frankfurt-
Parceria: Cria Editora

rrÁuÂ (2016)

Felra lnternaclonal do LivÍo êm Eolonhâ.
Parceria: Cria Editora

rriuA (20r7)

Projeto de leituÍa ê liteÍatura em língua portutuesa
nâs cidades dê Roma ê FloÍênça.
Pârceria: Consulãdo do Brasil na ltáiia e Casâ do Brasil em Florença

Illfl.ffiffi

I
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IRABATHOS INIERilACIÍIilAIS

cuBÂ (2017)

ProtÍâma de FoÍmação sobre â Educação Cubana êm Havanâ.
Parceria: Lions Tours Congressos e Feiras lnternãcionais.

I
ÂrrÍúlxHÂ (20r8)

Projeto de leitura e literatura em língua portutuesa na cidade de Stuttgart.
Parceria: Brasileirinhos em stuttgan e Pro.ieto lltala de Herilnça.

!rí[h (20rs)
Projeto de leitura e liteÍatura êm líntua portuguesa nas cidades
dê vâldobbiadene e Nápoles.
Parceria: Brasilidade e Projeto Pirulito.

ÀusrRrÂ (2018)

PÍojeto de leitura e llteratura em línguâ portuguesa na cidade
de lnnsbruck-
Parceria: Projeto Mala de Herança do Tirol.

IIIflEffiffi

*
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DÍlCUMEilTOS
DOCUMENTOS PARA CONTRATAçÃO:

Toda a documentação original. diplomas, certificâdos e de outros trabalhos
já realizados poderá ser requisitada pelo contratante, a qualquer momento
que precisar.

A documentação da empresa, pessoa jurídica, para efeitos de contrato e de
empenho de pagamento é sempre enviada no momento que houver necessidade.

Certidões negativas e toda a documentação da empresa também são enviadas
sempre atualizadas no momento adequado.

Temos uma equipe paÍa âjudar na confecção dos contratos e da documentação
para a contratação. caso precise de ajuda neste sentido, têremos o maior prazer
em ajudar.

GENALDO
PECÂilHâoc^l EtoatI
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PATOS
PR E FE IÍU RA DE

!.!^1Á.' ! riieÁrr,:, r.'

SECREIARIA MUNI(IPAT
DE ADMrNrSrRA60

Processo administrativo: 2581 2025
lnexigibilidade no 060/2025
Contrato no 157212025

PARECER JURíDICO N.' 107312025

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n.o 14.13312021- lnexigibilidade
- CONTRATAÇAO DO PALESTRANTE DR. GERALDO PEÇANHA
DE ALMEIOA PARA REALIZAÇÃO DE FORMAÇÃO EM REDE NA
ÁRel oa EDUcAçÃo rNcLUSrvA, com o oBJEnvo oE
FORTALECER A QUALIDADE. DO ENSINO E DA
APRENDIZAGEM DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO AOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO INCLUSIVA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB - Análise Jurídica do
Procedimênto - Possibilidade Jurídica - Recomendaçôes
necessárias.

I - SITUAÇ Ão rÁnca

A Comissáo Permanente de Licitação indaga a esta Assessoria Jurídica se é possível

proceder à contratação direta de GERALDO PEçANHA DE ALMEIDA, CPF/CNPJ N'
07.723.096/0001-65, no valor GLOBAL de R$ 23.987,87 (vintê ê três mil, novecêntos e oitenta
e sete reais e oitênta e sêtê centavos). na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fulcro no Art.
74,lll,F da Lei n.o 14.13312021.

PALESTRANTÊ DR. GERA
FORMAçÃO ETU ,REDE NA
FORTALECER A'i. OUALIDA
MATRICULADOS NA REDE
EDUCAÇÃO INCLUSIVA, A
PATOS/PB. . ."

LDO PEÇANHA AE ALMEIDA PARA.REALIZAÇÃO DE

Ánea oa EDUcAÇÃo rNcLUslvA, cou o oBJETtvo DE

OE DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM DOS ALUNOS
IUUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO AOS PROFISSIONAIS DA
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE

O presente irocedimento encontra-se embasado na Autorização do Sr. Secretário
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE PATOS/PB,

Solicita assim, a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos descritos aos
. §ondicionameliltos legãlÍnenle êstabelêcidos para a celebração dos contralos administrativqs. ,,.

FUNDAMEIITAçAOi.

Ao caso ora em comento, far-se-á a análise juridica com base na legislação que rege
a matéria. ou seja, na Lei n.o í4.í 33/2021 .

Preliminarmente, saliênta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presênte data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

r':&ffi

Alega a abertura do presente processo
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PATOS
Pi E F€ ITU RA DE

SECREIARIA MUNI(IPAt
DE ADmTNTSTRA$o

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência
de Licitações, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativâ.

Não obstante a obrigatoriedade de licitar quando se pretende adquirir, locar ou alienar

bens, ou contratar serviços, a adminislração pode dispensá-la, nos sasos.enumerados no Art. 74

da Lei n.o 14.13312021 ou.§implesmêntê nâo íâzàla por impossibilidadê de compêtiÇão, situações

em que é inexigível aquele procedimento.

quando da sua incidência, êxemplifiçando três casos especiais, in uerbis:

AÉ.,i74::,É iiiôxigível e liciteção quando inviável a competição, em
espocial nos casos de:
lll - coÍitiatação dos segulntes §ervi§os ::tácnicos':têspeôlaliiados de
natureza predominantementê intelectual çom profissionais ou
emprosàs dê notôriâr,àspecialização, vedadír"a iriexigibilidàde para
serviços de publicidade e divulgação:
t...I
f) treinaÍnento e aperfeiçoamento de pessoal;

Observa-se que o legislador quis, âinda que de forma exemplificativa, limitar o "leque"

de situaçôes que se subsumêm ao permissivo em comento, restringindo-o aos casos em que a

competição íor manifestâmente impossivel.

A inexigibilidade deve atender. prioritariamente, aos pressupostos lógicos. juridicos
e fáticos da situação fundo da pÍetendida contrataÇáo diÍeta.

a ô administrador

p ico exige-se a inexistência de,:pluralidade
seria têntar implantar uma concorrência qua se há apenas

um sújei réâlizâr determinãda atividade

O pressuposto juridico consiste na inidoneidade do procedimento licitatório para
perseguição do intêressê públiçp pela administração. Para Marinela (2OO7 . p.288-289), a licitação
-(...) não é um fim em si mesma, é meio, um instrumênto para a proteção do interesse
coletivo, não devendo jamais prejudicá-|o". Torna-se adequada utilizaÇão da licitação. apenas,
quando esta ensejar a garantia de satisfação do interesse público.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênros ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

A licitação é procedimento regra para a Administração Pública direta ou indireta
quando se busca contratar com o particular, por força do que dispóe a Constituição Federal em

seu Art. 37, XXl. A licitação, da forma como é concebida pelo legislador, visa obter a melhor
proposta seguindo criterios objetivos e racionais, culminando na escolha da proposta que lhe

apresente melhor custo-benef ício.

a

Quanto ao pressuposto fático consubstancia-se na ausência de interessados no

objeto da licitação. Para Marinêla (2oO7. p. 288-289) "A inexistência de interessados para
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rai^at a rira4rr. ri,Í,

§ECRTIARIA IYIU NICI PAI.

DE ADmrNr§rRA$o

Ao lecionar sobre a contratação direta realizada pela administração pública, expôe
Hely Lopês Mêirellês (2006. p. 284.) ser a licitação:

[...] inexigível em razâo da impossibilidade jurídica de se instaurar
competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender
melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado
pêlo Poder Público ou reconhecidemente capaz de atender às
exigênciag da Administraçâo ao que conçerno à realização do objeto
do contrab. (Grifo Nosso)

A exigência de'pievisão do serviço no Art. 74 da Lei Licitatória se consubstancia
com a necessidade de o serviço ser complexo, relevante, e que a singularidade do mesmo atenda
aos interesses públicos da Administraçâo. Ou seja, deve ter o pretendênte a contratar com a
administração pública pl qualif icação técnica e especializada

lado do fato
incompatibil

nfi ê
ade o

o trabalhol (e nâooi rtismo ou parêcida), a par da

o, tudo is§o leva àrio com âs lim

Cita o ffinistro Sepúlveda Pertenco, os ênsinamentos de Celso
Antôiirio Bandeira de Melo:
"(...I,'
Se o sewiço pretêndido Íor banal, corriqueiro, singelo, e, por isso,
irrelcvante quê §éja pr6.§tâdo por "A" ou por "B", não haveria razão
alguma para posteÍgar-se o instituto da licitação. Pois é claro que a
§ingularidadê só.terá ressonância para o tema na medida em gue seja
necEssáriô, isto á, em que por força dela caiba esperar melhor
satisfação do interessê âdministrativo a ser provido.
(...)
Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deva ser havido
collro Singular quando nele tem de interferir;, como Íequisito de
sati§fatório êntendimento da nêcêssidade ll,âdministrativa, um
componênte criativo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a
engenhooidade, a especial habilidade, a contribuição intêlectual,
aÍtÍstica, ou a argúcia de quem o executa, atributos êstes. que são

que sejam prêstados pêlo sujeito "A" ou pelo sujeito "B" ou "C", ainda
gue todos estes fossem pessoas de excêlente reputação.
E natuÍal, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do eventual
contratado - a ser obrigetoriamente escolhido entre os sujeitos de
reconhecidâ competência na matéria - recaia em profissional ou
êmpresa cujos desempenhos despertem no contratante a convicção

disputá-la, nos casos em que tal interesse seja atrativo para o mercado, impede a realização
da licitação".

especialização, ao

inexigibilidadê da licÍtação.

I

quê a administração reputa convenientos €

talvez a mo3ma
téc.!lica sua modâ,
os propnos JUTZOS,ê conclu3ôes, parciais ou finais, e tais fatores
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DE ADmTNTSTRAçAo

de que, pare o ceso, serão presumivelmente mais indicados do que
os dê outros, dêspertendo-lhe a confiança dê quê produzirá a
atividade mais adequeda pra o caso.
LIMA, Vergilio Mariano de. Singularidade e notória espêcialização. Os
monstros nas liciteçõês. Jus Navigandi, Teresina, ano 12, n. 1588, 6
nov. 2OO7. Disponível êm:
<http://jus2.uol.com.brrdoutrina/têxto.âsp?id=106í 7>. Acesso êm: 21
jan. 2010.

Com relação à notória êspeciâlização, o §1o. do artigo 25 quis reduzir
â.discriêionariedade administrativa êm sua apreciação, ao exigir os
critérios de essencialidadê e indiscutibilidade do trabalho como
sendo e mais gdequado à plena satisfação do objeto do contrato.
Tem-se que estâi em zona de certeza, quanto a esses aspectos, para
ser válida a inexigibilidade.

Quaàto ao côntratàdà, cumpre fazer as sêguinteé pondeiâçÕes- Pelos documentos
apresentados e atestados pela Comissão de Licitaçáo é possívêl constatar que possui aptidão

específica para.r, realização dos serviços prestados, vasta experiência nà consecução das

atividades. ótímas referências e equipe lécnica qualificada.

Passemos então a análise do procedimento em si:

DA LICTTAÇ,ÀO:
1.1. Tipo: lnexigibilidade.

1

2. Lei n.o 14.13312021 e alteraÇõês p-osterioÍes

3. Deôreto Municipal n'07912024

1.4.

Pessoà,,J úrldica ] cNellcer Valor Total
IADE/ T R$ 23.987,87GERALDO PE ANHA E ALMEIOA 07.723.096/0001 -65

III . DOS ASPECTOS LEGAIS

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei n.o 14.'l.3312021, AÍ1. '17 .

constatou

M:& &ffi

§E(RETÀRIA MUNI(IPAI,

Quanto à notoriedade do profissional especializado, o êntendimento de Di Pietro
(2007 . p.349) assim reza:

1.

1.2. SúpôÉe Legal:

DO(S) PROPONENTE(S)

AutoÍidede 4. ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO - SecrêteÍiâ de
AutoÍizadora: Educaçâo

2.

dos aspectoà' iegais, esta Àssessária Juridica

3.'l Quanto à instauracão do processo:
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SECREIARIA MUNICIPAl
DE ADMTNTSTRAçÃo

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamênto na Lei n.o 14.1331202i .

c) Portaria que nomeou Agente de Contratação.

3,2. Quanto ao orocêsso administrativo

Outrossim, p

validade jurídica
ratificaÇão, pelo

do contrato, do seUigxt
da Lei n.o 14.133/lo?,1

rv - coNcLusÃo

o sapul do Art. 72,,ParáOr?fo Único e do Art. 89, § 1o

or derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento atinja a

déye havei ocorrêi â publicação em Orgão Oficial de lmprensa, da

Municipal, da presente lnexigibilidade, bem como, após a formalização
d

Art.7? (...)...,,,. :,i., - ..,: il

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiçáo do

Art. 6í, Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus
représentantes, a finalidade, o âto que autorizou a sua lavratura, o número
do pr9cesso da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a g.ujçição dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
§ 1o Todo contrato deverá mencionar os nomes das Êartes e os de seus
reprêsêntantês, a Íinalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número
do pibcesso da licitação .oü da contratação direta e a sujerção dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

Por fim, estando estq. , proced i.rnento dentro dos padrôes ditados pela Lei e não

existindo mntradiÇóês, uirissões ou defeitos na documêntaÇão apresentada, opina esta
Assesso uridica IBILIDADE JURID

5 . SECRETARIA
ICA DA
MUNIC

por meio da

processo licitatório teÍ ob€decid
havendo, po oda

Este é
para que adote a DECISÃO que entenda mais adequada, devendo

r,) Haver a Retificação da Dêcisão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, pelo Sr
Secretário Ordenador de Despesas;

situação fática à previsão legal. 
,...,r, .,.i,

ao conhecimento do Sr. AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

a) lnexigibilidadê caracterizada pela inviabilidade de concorrência, nos termos da Lei

n.' 14j3312021.
b) Documentos referentes à habilitação da empresa proponente, conforme a Lei n.o

14.13312021, Arts. 62 e 68 - Documentos da Regularidade Fiscal, anêxos âos autos.

Em nosso sentir, o piocedimenio comô um todo guarda observância aos ditames
legais pertinente e a doutrina dominante, haja vista terem sido seguidas orientações desta
Assessoria.

I
{
tl

DE PATOS'PB.

'gÍl
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SECRETARIA TUIUNICIPAl
DE ADrYltNtsrRAçÃO

ii) Haver, se efetivada a contrataçáo, publicação do Extrato de ratificação e doExtrato do Contrato de Fornecimento no óigao ã" lri"n"" oti"i"f
rry' Encaminhar-sê o presente processo para os urteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

À elevada consideraçâo superior.

Patos (PB), 29 de jutho de 2025.

-ltt ,I J

I

Nrr-.r

OAB/PB

Cosra

'\" t-,....-ry-&- -§-Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: 7E1D.628C.2F2B.9751.0589.F780.FFF8.A487. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 98300/25. Data: 31/07/2025 13:57. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

15

15



z7

§ PREFEITURA OE

AO
SECR

PATOS
DESPACHO DE AUTORTZAçÃO

Patos, 28 de julho de 2025

Pelo presente, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório, em conformidade com a Lei,
e encaminho, nos termos da Lei n.o 14.133/2021, o processo a Gestor Financeiro para veríficar
a existência de Previsão Orçamentáia, bem como, para declarar a Fonte de Recurso para
pagamento reterente, a âoNTRATAÇÀO DO PALESTRANTE DR. GERALDO PEçANHA DE
AL"EIDA PARA REALIZAçÁO DE FORMAçAO EM REDE NA ÁREA DA EDUCAçAO
,NCLUSIVA, COM O OBJETIVO DE FORTALECER A QUALIDADE DO ENSINO E DA
APRENDIZAGEIT DOS ALUA'OS TTATRICULADOS NA REDE 

"UNICIPAL 
DE EIVS' O,

JUNTO AOS PROF'SS'O'VÁ'S DA EDUCAçÁO INCLIISMA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÁO DE PATOS/PB.

'1. Razão da escolha do êxêcutante.
1.1. A escolha pare contratação direta recai sobre a empresa GERALDO PEçANHA DE
ALMEIDA, inscrito no CNPJ no 07.723.096/0001-65, sediado à Rua Francisco de Paula
Guimarães, no 472, Bairro Ahu, CEP: 80.540-040, Curitiba/PR.

2. Pêlo prêço
2.1. O custo global do serviço é de RS 23.987,87 (vinte e tÉs mil novecentos e oitenta e sete
reais e oitenta e sete centavos).

Atenciosamente,

tRo EDO
ETÁRIA MUNI DE EDUCAÇÃO

PírmetÍô
tnfSncia

-

--

.ü-rnÍ.gp Foli, S e
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OBJETO: CONTRATAçÁO DO PALESTRANTE DR. GERALDO PEçANHA DE ALMEIDA
PARA REALIZAçÃO DE FOR'TAçÁO EM REDE NA ÁREA DA EDUCAçÁO INCLUSIVA,
COM O OBJETIVO DE FORÍALECER A QUAL'DADE DO E'VS'A'O E DA APRENDIZAGEM
DOS ÁLU'VOS MATR'CULADOS NA REDE MUNICIPAL DE E'VS,,VO, JUNTO AOS
pRoFrs§rorvArs DA EDUcAçÃo tNcLuswA, A cARGo DA SECRETÁR|Á MUNICiPAL DE
EDUCAçÁO DE PATOSIPB.

RATTFTCAçÁO OE TNEXTcTBTLtOADE DE LTCtTAçÂO No 060/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 258/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE NO O6Oi2O25

INTERESSADO: cERALDO PEÇANHA OE ALMEIDA, inscrito no CNPJ n" 07.723.096/0001-65,
sediado à Rua Francisco de Paula Guimarães, no472, Bairro Ahu, CEP: 80.540-M0, Curitiba/PR.

FUNDAMENTO: Art.74, lll, f, da Lei no 14.13312025.

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2025

VAOLR TOTAL: O custo global do sôrviço á de R$ 23.987,87 (vinte e três mil novecentos e
oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos).

RATIFICO A DECISÃO, e com base no parecer emitido pela Assessoria JurÍdica, determinando
a convocaÇão do Íavorecido supramencionada para assinatura do termo do contrato, sob as
penalidades da lei, como também que se proceda à publicação legaldo extrato de inexigibilidade
devido.

Patos/PB, 29 de julho de 2025.

DE AZ
SECRET DU

^§.r.ss! 
boir, rtrg..lij I
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REQUERIMENTO

Patos, 25 de julho de 2025.

ÁssunÍo: PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA.

obleto: 51NTRATAçÃO DO_PALESIRÁNIE DR. GERALDO PEÇAryHA DE ALMETDA PARA
REALIZAçAO DE FORMAçÁO EM REDE NA ÁREA DA EDUCAÇÀO INCLUSIVA, COM O
OBJETIVO DE FORTALECER A QUALIDADE DO ENS/NO E DA APRENDIZAGEM OOS
ALUNOS MATRICULÁDOS NA REDE MUNICIPAL DE ENS/NO, JUNIO ÁOS PROFISS/ONÁ'S
DA EDUCAçÁO INCLUSIVA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO DE
PATOS/PB,

Esümativa da Despesa.' O custo global do serviço e de R$ 23.987,87 (vinte e três mil
novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos).

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do exôcutante.

A contratação do especialista Geraldo Pêçanha dê Almeida visa promover uma Íormação em
rede de alto nível na área da Educaçáo lnclusiva, com íoco no Íortalecimento das práticas
pedagógicas voltadas aos alunos com deficiência e transtomos do neurodesenvolvimento
matriculados na Rede Municipal de Ensino de Patos/PB. A ação atenderá diÍetamente às
necessidades dâ Secretaria Municipal de Educaçáo, proporcionando aos professores, gestores
e demais proÍissionais da área subsídios teóricos ê metodológicos atualizados, que impactarão
posrtrvamente na quâlidade do ensino e no procesao de aprendizagem desses esludantes.

A proposta de formação traz uma abordagem humanizada e prática, com base em experiências
bem-sucedidas implantadas em diversos municípios brasileiros e no êxterior, o que permitirá à
rede municipal ampliar sua capacidade de inclusão e adaptar-se às exigências contemporâneas
da educaçáo. O conteúdo será construído com Íoco no acolhimento, no respeito à diversidade e
na construÇão de estratégias efetivas para o cotidiano escolar, promovendo resultados concretos
na aprendizagem dos alunos e no desenvolvimento profissional das equipes educacionais. Trata-
se de uma oportunidade única de formaÉo continuada com um especialista cuja abordagem
dialoga diretamente com os desaÍios enírentados pelas escolas públicas.

B) Valor dos serviços

O custo global do serviço é de R$ 23.987,87 (vinte e três mil novecentos e oitenta e sete reais e
oitenta e sete centavos).

ITEM ESPECIFICAÇÂO QTD UND

,|

Prêstação de serviço de palestra no
âmbito da 33 Formação em Rede da
Secretaria Municipal de Educação de
Patos/PB, com foco na qualificação
dos profissionâis da educação para a
garantia de uma educaÉo inclusiva
dê qualidade na rede pública
municipal.

1 PÁLESIRÁ R$ 23.987,87

ePÍimeiíô
tnÍância

-

^ffi"i..^i-ns 
boli, r}

i E út

À Senhora Secretária Municipal de Educação
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO

VALOR
UNITÁRIO
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NlsÍo exposro, teremos a convicção pela melhor escolha da executante nos servigos técnicos
especializados.

PATOS

RAFAEL DE OLIVEIRA
GERENTE INISTRATIVO

&#iee botlgr*r":ii I
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DOTAçÃO E DISPONTBTLTZAÇÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA proveniente do
orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
proveniente de recursos ordinários, para o objeto CONTRATAçÃO DO PALESTRANTE DR.
GERALDO PEçANHA DE ALMEIDA PARA RÉALIZAçÁO DE FORMAçÁO EM REDÉ, NA
ÁREA DA EDUcAçÁo tNcLUswA, cow o oBJETwo DE FoRTALEâER A oUALIDADE
DO ENSINO E DA APRENDIAGEM DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL
oE Ervs/vo, JUNTo Aos PRoFrssro^,Árs DA EDUcAçÁo tNcLUstvA, A cARGo DA
SECRETARIA ,IUNIC'PAL DE EDUCAçÃO DE PATOS4PA.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 23,987,87 (vintê e três mil novecentos e
oitonta e setê rêais e oitenta e sete centavos).

PATOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2026 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2027 Manutenção das Atividades da
Educação lnfantil e Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2028 Manutenção de Outros Programas do
FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2031 Manutençáo do Ensino Fundamental -
Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2033 Manutenção do Sâlário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Sêcretaria Municipal de EducaÉo dê Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2034 Programa Dinholro Direto na Escola -
PODE

ELEMENTO DE DESPESA
3390.39/3390.30/3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Sêcretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSIFICAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2036 Manutençáo dâ Educação lnfantil -
Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Sêcretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIF|CAÇÁO FUNCTONAL: '12 361 '1003

2037 Manutenção das Atividades da
Secrêtaria de Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 12 122 1003
2038 Manutênção do Conselho l\íunicipal de
Educação de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIOADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: '12 361 1003
2091 Manutenção das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria MunicÍpal de EducaÉo de Patos
oLASSIFICAÇÂO FUNCTONAL: 12 361 1003
2092 Manutengão das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de EducaÉo - FUNDEB
3OYo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Primeira
lnfância e

-

&i*re'm,,S
- 

-
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PATOS
UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASS|FTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003
2093
Manutenção das Atividades Educaçao lnfantil

- Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIF|CAÇÂO FUNCTONAL: 12 365 tO03
2095 Manutenção da Educagáo lnfantil - Pré
Escola - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Patos PB, 28 de julho de 2025

MIhÁ i ôé Ê bÊ íaÊ nê(hnm-rrfro ue r no
Secretárid de Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestão

Siei.ep boatsrrr;:i:9
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/07/2025 às 13:57:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 98300/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00060/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 29/07/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 23.987,87
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DO PALESTRANTE DR. GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA PARA REALIZAÇÃO DE
FORMAÇÃO EM REDE NA ÁREA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA, COM O OBJETIVO DE FORTALECER A
QUALIDADE DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, JUNTO AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 23.987,87
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Geraldo Pecanha de Almeida
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.723.096/0001-65
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7e1d628c2f2b97510589f780fff8a487

Autorização da autoridade competente Sim 066073a00cb53fc634b73d25b8c6c9a4

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 9aa5a469afcb59e6ed7873f107863767

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim fa904f3c05d240f3a311fe1dbb7a672c

Previsão Orçamentária Sim 5e27f9f0921987dd34286e870b05d2b9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Geraldo Pecanha de Almeida Sim 0d3bd72a3241d3d3a196ed448c27e7c7

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: BC6C.90BC.9DD6.C29E.4B8D.1FED.2BF3.53DE. 
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João Pessoa, 31 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25812025
INEXIGIBILIDADE NO O60/2025
CoNTRATO/PMP No. 1 57 2t2025.

TERMO DE CONTRATO OE PRESTAÇÁO OE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EI\,IPRESA GERÂLDO PEçANHA DE
ALMEIDAPARA EXECUÇÀO DE SERVIÇOS
TÉcNlcos.

Pelo presente instrumenlo contratual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL OE
EDUCAçÃO, órgão integrante da AdministraÇáo Direta da PreÍeitura Municipal de Patos, pessoa
jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ No 09.084.815/0001-70, com sede à Rua Epitácio
Pessoa, 91, Centro, no Município de Patos, Estado da Paraíba, representada pela sua
Secretária, a Sra. ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERALDO PEçANHA DE ALMEIDA, inscrito no
CNPJ n" 07.723.096/000'l -65, com endereço à Rua Francisco de Paula Guimarães, no 472,
Baino Ahu, CEP: 80.90-040, Curitiba/PR, neste alo representado pelo Sr. GERALDO
PEÇANHA DE ALMEIDA, CPF n' 7í.104.949-20, doravante denominado CONTRATADO
celebram o presente contrato, oriundo da lnexigibilidade no 060/2025, com fundamento legal na
lei no 14.13312025, tendo em vista as condiçóes que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENIOS:

Este contrato decone da lnexigibilidade de LicitaÉo no 060/2025, processadâ nos termos do Art.
74, lll, f, da lei n' 14.13312025, de 01 de julho de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAçÃO DO PALESTRANTE DR. GERALDO
PEçANHA DE ALMEIDA PARA REALIZAÇÃO DE FORMAçÂO EM REDE NA ÁREA DA
EDUCAçÃO INCLUSIVA, COM O OBJETIVO DE FORTALECER A QUALIDADE DO ENSINO
E DA APRENDIZAGEM DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
JUNTO AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAçÂO INCLUSIVA, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÂO DE PATOS/PB.

A prestaÉo de servigo deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas correspondentes,
processo de lnexigibilidade de Licitação no 060/2025 e instruções do contratante, documentos
esses que ficam Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PRECOS:

PATO§

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTD UND
VALOR

UNITÁRIO

I

Prestação de serviÇo de palestra no
âmbito da 3a Formação em Rede da
Secretaria Municipal de Educação de
Patos/PB, com foco na qualificação
dos profissionais da educação para a
garantia de uma educâÉo inclusiva
de qualidade na rede pública
municipal.

1 PALESTRA R$ 23.987,87

E

&leie. botiüfrs.":i: I

PREFEITURA DE
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orgamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

PATOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação
CLASSTF|CAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2026 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamêntal-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

& PRETEITURA DE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÇão de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2027 Manutenção das Atividades da Educação
lnÍantil eCreche-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL: í2 361 1OO3

2028 ManutenÉo de Outros Programas do
FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003
203'l ManutenÉo do Ensino Fundamental -
Fundeb - 30%
ÉLEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|FTCAÇÃO FUNCTONAL; 12 361 1003
2033 ManutenÉo do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2036 Manutenção da EducaÇão lnfantil -
Creche - Fundeb 300/0

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASS|FTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003
2037 Manutênção das Atividades da
Secretaria de EducâÉo - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

-

&reipe hotlsfs""li:9

O valor total deste contrato, a base do prêço proposto, é de R$ 23.987,87 (VINTE E TRÊS MIL
NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS).

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediente solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajustô após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será contado a partir
dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de rêarustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diÍerença
conespondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memóía de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
Gaso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTACÃO:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

SecretaÍia Municipal de Educação de Patos
CLASS|FTCAçÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2034 Programa Dinheiro Oireto na Escola -
PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390. 39/3390.30/3390.39/3390.30

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: 7083.B7FD.DCE0.04FA.FAA3.58DF.D991.4EED. 
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PATOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educagão de Patos
CLASSIF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 122 1003
2038 Manutençáo do Conselho Municipal de
Educação de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
oLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 'r 2 361 1003
2091 Manutenção das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3S/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASS|FICAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2092 ManutenÉo das Atividades da Sede de

Secretaria Municipal de EducaÇão - FUNDEB
30o/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: í2 365 1003
2093
Manutenção das Atividades Educaçáo lnfantil

- Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: í2 365 1003
2095 Manutenção da Educação lnfantil - Pre
Escola - Fundêb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será eÍetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, após a
conclusão dos serviços, observando-se o prazo de até trinta dias contados a partir do
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCh:

O prazo máximo de prestaÇão do serviço com obieto ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do ServiÇo:
O contrato será celebrado com a vigência de 03 (três) meses, iniciando-se na data de sua
assinatura.

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel fornecimento contratado;

c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa ÍiscalizaÉo, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantês com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhâr e flscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a
essas atribuiçóes.

CLÁUSULA NONA - DA ESTÂO DO CONTRATO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante dêsigna RAFAEL LIBERAL DE OL|VE|RA, Cargo:
GERENTE ADMINISTRATIVO, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que,
entre outras, terá seguintes atribuiçóes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das Íaltas ou dofêitos observados ê encaminhando os apontâmentos
à autoridadê competente para as providências câbíveis;

&iaysF Fotl'}rnni:9
- 

--

:

a - Efetuar o pagamento relâtivo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato:

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: 7083.B7FD.DCE0.04FA.FAA3.58DF.D991.4EED. 
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PREFEITURA DT

PATOS
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabÍvel,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS OB RIGACÔES DO CONTRATADO:

a) Executar os serviços contratados, consislentes na realizaÉo de uma formação êm educação
inclusiva durante a 3" Formação em Rede da Secretaria Municipal de Educaçáo, observando
elevados padrões de qualidade, conforme as especificações pactuadas, zelando pela plena
satisíação do Contratante;

b) Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos deconentes da execução do obleto,
incluindo obrigações Íiscais, civis, kibutárias, trabalhistas, previdenciárias e quaisquêr oulras
pertinentes, bem como por despesas e compromissos assumidos perante terceiros;

c) Manter, duranlê a execução dos servigos, prêposto capacitado e idôneo, devidamente aceito
pelo Contratante, com poderes suÍicientes para representá-la em todos os atos relacionados ao
cumprimento do contrato;

d) PeÍmitir e íacilitar a fiscalização por parte do Contratante, prestando prontamente todos os
esclarecimentos e informa@es que forem solicitados, bem como adotando as providências
necessárias para a correção de eventuais desconformidades;

e) Responder pelos danos que vier a causar direlamente ao Contratante ou a lerceiros, em razào
de ação ou omissão, culposa ou dolosa, na execução dos serviços, não excluindo nem reduzindo
essa responsabilidade o acompanhamento ou fiscalização exercidos pelo Contratante;

0 Não ceder, transferir ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste contrato, sem prévia
e expressa autorização do Contratante;

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitaçáo e qualificação
exigidas na contratação, apresentando a documentação sempre que solicitado pelo Contratante.

cLÁUsuLA DEGIMA PRIMEIRA . DA ALTERACÂO E RESCISÃO:

Este contrato podêrá ser alterado com a devida iustiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. '124 e será rescindido, de pleno direito,
conÍorme o disposto nos Arts. í37, 138 e 139, todos da Lei 14J3312021.
O Contratado fica obÍigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite Íixado no Ar1. 125, da Lei
14Í3312021. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do REcEBIMENTo:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos ê prazos para receber o seu objeto pêlo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixaÍ de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.1331202'l: a - advertência; b - muha de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contralo por dia de atraso na entrega, no início ou na execuÇáo do
obieto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cênto) sobre o valor contratado pola insxecução

PÂT06 bot rsrsnr: 9

-

-lrl-
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IRO DE

CONTRATANTE

GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA
CNPJ n" 07.723.096/0001-65

CONTRATADO

total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de paÍticipar em licitação e impedimento
de contrataÍ com a Administraçáo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçáo ou até que se.ia promovida sua reabilitação perante a própria
autoídade que aplicou a penalidadei f - simuttaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na L.ei 14.13312021.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DA coMPENSACÂO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado náo tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento seráo calculados com utilização da seguinte íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios: N = número de dias ent[e a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice dê compensâÇão íinanceira, assim
apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótêse do referido índice estabelecido paÍa a compensaÇáo Íinanceira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaÇão então em vigor.

cLÂUsuLA DÉCIMA QUINTA. Do FORo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos (PB), 29 de julho de 2025.

AD
SECRET

TESTEMUNHAS

o*umnro.sin.do digrt.lft nrê

GMALDO PÉCAI.I OCAIâOA
D.tt ?9/o712025 16:11:0&030O
\,.rif'qm.m ntQiír/v.rú.Í.id.ad.br
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2
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-
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Paraiba , 3 t de Julho de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraiba . ANO X\1 I N" 3923

AQUTSIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, SENDO
GELADETR{S E FR.EEZER§, DESTINADOS 

^ 
ATENDER ÀS

NECESSIDADES DAS UMDADES DE EN§INO D  REDE DO
MUNICiPIO DE PAToS/PB, o (A) secrerário (a) ordenador (a) dc
Despesas da Prefeitura Municipal dc Patos, no uso de suas atribuições
legais e com basc na Lei n" 14.133/2021, e suâs alteraçôes posteriores,

e conforrne o que consta no processo em (elâ.

RESOLVE:

HOMOLOGAR. após atráise do processo, e, estando o mesmo de

acordo com a Lei, considerando que fomm obseruados os pmzos
rccursals, tendo em vistâ a manifestação do ordenador de despes4 que

cm análise aos documenros aplesentados pela empÍesa vencedora,
constatou o atendimcnto de todas as condiçôes previstas no edita,
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as

condiçôes estabelecidas no EDITAL, nos teÍÍnos da Lei n"
14.133/202l,be]m como executar o objeto homoiogado nos tcrmos e
prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Tcrmo de Homologaçào para
pregão Eletrônico veicúado em Diário Oficial, para fins de
publicidade e tÍansparência, nos termos da Lei 14.1,3y2021, em
consequência, fica convocado o(s) licitânte(s) vencedor(es) para a

assinatua do termo de contrato, do citado diplomâ legal, sob âs

penalidades dâ lei.

Vencedores

- Empresa P.A.S. SANTANA LTDA, CNPJ 13.045.626/0001-66,
vcncmdo nos seguintes itens.00l c 002.

Pçrfazendo o Valor Global de RS 197.940,00 (cento e noventa e sete

mil e novecentos e quarenta reais).

Patos - PB. 30 dcjulho de 2025

ÁDRIANA CÁRNEIRO DE AZEVEI'O
Secretária de Educaçào

Publlcado por:
Robevaldo dc Andrade Leite

Códlgo Identificador:68BC491 8

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇAO
EXTRATO DE ADJI.DICAÇÃO E HOYOLOCAÇÀO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA, MUNICIPAL DE PATOS . PB
PREGÃO ELETRÔNICO N'083/2025 - PMP
PROCE§SO ADMINISTRATTVO N" 235/2025
OBJETO
AQUISTçÀO DE VEÍCULOS UTTLTTÁRIOS DO TIPO PICK-
UP, \'ISAIíDO ATENDER AS NECESSIDAES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPTO DE PATOS-
PB, O (A) Secrctário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura
Municipal de Patos. no uso de suas atribuições legais e com base na
Lei n' 14.133/2021. e suas altemções posteriores, e conforrne o quc
constâ no processo em tela.
RESOLVET

HOMOLOGAR, após atuilise do processo, e, estando o mesmo de
acordo com a Lei, considerando que foram observados os pràzos
recursais, tendo cm vista a manifestação do ordenador de despesa, que
em anáIise aos documetrtos apresentados pcla emprcsa vetrcedora,
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita,
aonde a empresa vencedora Íica obrigada a cumprir integralmente as

condjções estabelecidas no EDITÂL, nos ternos da Lei n"
14.13312021, bem çomo ex€cutar o objcto homologado nos termos e
prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Hornologação para
pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, para fins de
publicidade e transparência, nos tormos da Lei 14.133/2021, em
consequência, fica convocado o(s) ljcjtante(s) vcncedor(es) para a

wrlv.diariomunicipal.com.br/famup

assúatura do tcrrno de contrato, do citado diploma legal, sob as

penalidades da lei.

- Empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LmA, CNPI 10.754.828/0001 -99, vencendo nos
seguintes itens. 001 e 002.

Perfazendo o Valor Clobal de RS 426.920,78 (quatroçentos e vinte e
seis mil e novccentos e vinte reais e seteÍlta e oito csntavos.

Patos - PB, 30 dc julho de 2025

ÀDRIANÁ CARNEIRO DE ÀZEVEDO
Secretária de Educação

Publicado por:
Robevaldo dc Andrade Leite

Código IdentiÍicsdor:044D9507

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N' 060/2025

EXTRATO DE RATIFICÀÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADIíINISTRATIVO \" 258/2025
PROCESSO DE INEXIGIBII,IDADE N" 060/2025

OBJETO: CONTX,4 TÁÇÃO DO PALESTRÁNTE DR. GERÀLDO
PEÇANTTÁ DE ÁL.VEIDÁ PARÀ REALIZAÇÃO DE
FOR]|,'AÇÃO EIII REDE ,\A ÁREÁ DA EDICAÇ,1O
INCLUSIYÁ, COM O OBIETIVO DE FORTÁLECER A
oUÁLIDÁDÊ DO ENSINO E DA APRENDIZÁGEM DOS
ALUNOS MATR]CALADOS NA REDE MUNICIPÁL DE
ENSINO, JUNTO AOS qROFISSIONATS DA EDACÁÇÃO
INCLASIVÁ, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PÁTOS/PB.

INTERESSADO: GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA, inscrito
no CNPJ nu 07 .'723.096/0001-65, com endereço na Rua Francisco dc
Pautâ Guimarães, n'472, Bâino Ahu, CEP: 80.540-M0, Curitiba,?R.

VALOR GLOBAL: O custo global do serviço é de RS 23.987,87
(vinte e rrês mil novecenlos c oitenlÍl e sete reais e oitenra e sete

centavos).

FONTE DE RECURSO: Orçamcnto 2025

FUNDAMENTOLEGAL: Art. 74, III, f, d^Lei n" 14.t33i2025

RATIF|CO o prccesso ocimo com base no parecer do Àssessoria
Juidica.
PATOS, 29 de.julho de 2025.

ADRTÁNA CARNEIRO DE AZEWDO
Secretária Municipal De Educação

EXTRATO DE CONTRATO n-" 157212025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 258/2025
INEXIGIBILIDADE N' O60/2025

OBIE.TO CONTRÁTAÇÀO DO PÁI.ESTRÀNTE DR. GERALDO
PEÇÀNHA DE ÁL-UEIDÁ PÁLA REÀLIZÁÇÀO DE
FORMÁÇÃO EM REDE NÁ ÁREÁ DA EDUCAÇÃO
TNCLÜSIVÁ, COM O OBJETTVO DE FORTÁLECER À
QAÁLIDÁDE DO ENSTNO E DÁ ÁPRENDIZAGEM DOS
ÁLWOS MÁTRICULADOS NÁ REDE MANICIPÁL DE
ENSINO, JUNTO ÀOS PROFTSSTONÀIS DÀ EDUCÁÇÃO
INCLUSIVÁ, A CARGO DÀ SECRETARIÁ MUNICTPÁL DE
EDACÀÇÁO DE PÁTOSEB.
(.ONTRATANTF: SECRETARIA MUNICIPAL DF FDUCAÇÀO

9

Vencedores:
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Paraiba, 3l de Julho de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba . 
^NO 

XVI lN'3923

CONTR-{TADO: GERALDO PEÇANHA DE AIMEIDA, bscrito
no CNPJ n" 07.723.096i0001-65, com endereço nâ Rua F.ancisco de

Paula Guimarães, no 472, Bairro Ahu, CEP: 80.540-040, Curitibâ,PR.

I'ONTE Dt-- RECURSO: Orçamento 2025

PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 03 (três) meses, a contar da dara

da assinatura do confuato.

VALOR GLOBAL: O custo global do serviço é de R$ 23.987,87
(vinte e rês mil novecetrtos s oitenta e sçte reais e oitenta e sete

centavos).

PATOS - PB, 29 dcjulho de 2025

ADRIÁNA CÁRNEIRO DE AZEVEDO
Sccreária Municipal de Educação

Publicado por:
Rachcl da Costa Medeiros

Código IdentiÍicâdor:BF98A7 I 8

SECRETAR]A DE AD]!IINISTRÁÇÀO
EXTR.{TO DO CONTR.{TO 22912024

PREFEITUR{ MU\ICIPAL DE P..\TOS
EXTRÀTO DO I'TERMO ADITIVO DO CONTRÁTO N'
229t2024
coNCoRRÊNCrA PÚSttCl X" OrOrrOZ:

CONTRATANTE: PREFEITI,RA MIJNICIPAL DE PATOS,
CONTRATADO: CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE
LTD^. inscrito no CNPJ N' 09.323.098/0001-92. OBJETO
CONTRATUAL: PATA CONTRA.TAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERT'IÇOS DE CONSTRUÇÃO DE
UNTDADE DE ATENÇÀO ESPECTALIZADA EM SAÚ'DE .
EISENHOWER ALVES BRITO SECUNDO. OBJETO DO
TERMO ADITM: ACRESCENTAR ao valor contratual o total R$
R§ 246.927,79 (duzentos e quarenta e seis mil e novecentos e vinte e

sete reais e setenta e nove centavos), scndo que o valor atual de R$
9.212.137,82 (nove milhões e duzentos e doze mil e ceíto e trinta e

scte reais e oitenta e dois centavos), passando o seu valor global pós
formalização do terÍno de aditivo o valor de R$ 9.459.065,61 (nove
milhões e quatrocentos e cinquenta c nove mil e sessenta e cinco reais
o s€ssonta e um centavos), que repÍesenta um aumento aproximado de

2,68% (dois vírgula sesseta e oitopor cento) sobre o valor original do
contrato, conforme prcconiza as cláusulas contrâtuais e obedecendo a

lei de licitaçôcs e suas aherações.. DA FUNDAMENTAÇÀO: Art.
124 e incisos, Lei l4.l33l2l e alterações posteÍiores.
SICNATARIOS: Prcfeitura Municipal de Patos - PB, o Seúor
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS e do outro lado a empresa:
CONSTRUTORA ROC}14 CAVALCÀNTE LTDA.

Patos, 28 dejulho de 2025

LEÔNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal de Saúde

Publicado port
Lucas Tadeu Vilar Costa

Código Identilicador: 1 F4DDBBA

ESTADO DA PARÂIBA
MUMCÍPIO DE SERRA REDONDÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE §ERRA REDONDA
ADJUDICÂÇÃO E RATIFICAÇÁO - DISPENSA N"

DVo0040/2025

Nos lermos dos elementos constantcs da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parece, da Assessoria
Juridica, referente a Dispensa dc Licitação n" DV00040/2025,
fundamentada no Art. 75, inciso I[, da Lei 14.]33/21, que objetiva:
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÂO DE SERVÍÇOS EXAMES LABORÁTORIAIS PÂRA

SECRXTARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO; ADJL.IDICO o seu

objeto e RATIFICO o coÍrespondente procedimento €m favor de:

LABORÁTORIO CLINICO PEREIRA DIAGNOSTICO LTDA . RS

J9.010,05.
Serra Redorda - PB, 16 de Junho dc 2025

FRÁNCISCO BERNARDO DOS SÁNTOS -
Prefeito

Publicado por:
Saionara Lucena Silva Cavalcahte
Código Ideotifi cador: E444EEE4

PREFEITURÁ ]TIUNICIP.{L DE SERRÂ REDONDA
ADJUDICAÇÀO E RÀTIFICÀÇÀO . DISPENSA N'

DV00043/2025

Nos teínos dos elementos constantes da rcspectiva Exposição de
Motivos que instÍui o processo c observado o parecer da Assessoria
Juridica, rcferente a Dispensa de Licitação n'DV00043/2025,
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva:
PRESTAÇÀO DO SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTOzuA
ÉcNtca E JURÍDICA EM GEsrÀo AMBIENTAL Ao
MUNICIPIO DE SERRÁ REDONDA,PB; ADJUDICO O SCU ObJCtO

e RÂTIFICO o coÍrespondente procedimento em favor de:
ECOSTRÂTEGIA ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA - RS

3ó.000,00.
Serra Redonda - PB, l5 de Julho de 2025

FRANCISCO BERNÁRDO DOS SANTOS .
Prefeito

Publicado por:
Saionara Lucena Silva C8valcante
Código IdentiÍicador:87 I 39ED2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
ADJUDICAÇÀO E RATIFICAÇÁO - INEXGIBILID.TDE N'

IN000l5/1025

Nos termos dos elementos constantes da Íespectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Liciação o' IN000l5/2025,
fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva:
LOCAÇÀO DE MÓ\'EL PARA FUNCIONAMENTO DO SAMU
DESTE MLNICIPIOT ADruDICO o seu objeto e RÁTIFICO o
correspondente prccedimento em favor de: ABRAAO FABIO
NEVES DE AIMEIDA - RS 32,400,00.
Sena Redonda - PB. 25 de Julho rle 2025

FR,ANCISCO BERNÁRDO DOS S,4NTOS .
Prcfeito

Publicado por:
Saionara Lucena Sih'a Cavalcante
Código Identifi cador:FC8F6,^2C

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
EXTRÂTO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÀO DE IMÓVEL PARA FLINCIONAMENTO
DO SAMU DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LECAL:
lnexigibilidade de Licitação n' IN000l5/2025, nos termos do Art. 7,í,
inciso V, da Lei 14.t33/21. DOTAÇÀO: Recursos não Vinculados de
Imposros: 06.00ó ruNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . 10102 I008
2021 1.490.680 4 Manutenção das Atividades de Saude (FmVFus)
3390,39C9 oUTROS SERVIÇOS DH TFRCEIROS Pt,SSOA
JURTDTCA l0 302 I008 2026 8?5.000 2 Manutençào de Atividades
de Outros Programas SUS - Fundo a Fun l0 122 1008 2023 10.000 0

^ções 
de Apoio ao Conselho de Saúde. VTGÊNCIA: até

27/07/2026.PARIES CONTRATANTES: Prefeitwa Municipal de
Scnâ Redorda e: CT N'00093/2025 - 25.0'7.25 - ABRAAO FABIO
NEVES DE AIMEIDA . R$ 32.4OO.OO

Publicrdo por:
Saionam Lucena Silva Cavalcante
Código IdetrtiÍiradort02B656B2
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PREFEITURA OE

DOTAçÃO E DISPONTBTLTZAÇÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA proveniente do
orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
proveniente de recursos ordinários, para o objeto CONTRATAçÃO DO PALESTRANTE DR.
GERALDO PEçANHA DE ALMEIDA PARA RÉALIZAçÁO DE FORMAçÁO EM REDÉ, NA
ÁREA DA EDUcAçÁo tNcLUswA, cow o oBJETwo DE FoRTALEâER A oUALIDADE
DO ENSINO E DA APRENDIAGEM DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL
oE Ervs/vo, JUNTo Aos PRoFrssro^,Árs DA EDUcAçÁo tNcLUstvA, A cARGo DA
SECRETARIA ,IUNIC'PAL DE EDUCAçÃO DE PATOS4PA.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 23,987,87 (vintê e três mil novecentos e
oitonta e setê rêais e oitenta e sete centavos).

PATOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2026 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2027 Manutenção das Atividades da
Educação lnfantil e Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2028 Manutenção de Outros Programas do
FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2031 Manutençáo do Ensino Fundamental -
Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2033 Manutenção do Sâlário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Sêcretaria Municipal de EducaÉo dê Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003
2034 Programa Dinholro Direto na Escola -
PODE

ELEMENTO DE DESPESA
3390.39/3390.30/3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Sêcretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSIFICAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2036 Manutençáo dâ Educação lnfantil -
Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Sêcretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIF|CAÇÁO FUNCTONAL: '12 361 '1003

2037 Manutenção das Atividades da
Secrêtaria de Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 12 122 1003
2038 Manutênção do Conselho l\íunicipal de
Educação de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIOADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: '12 361 1003
2091 Manutenção das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria MunicÍpal de EducaÉo de Patos
oLASSIFICAÇÂO FUNCTONAL: 12 361 1003
2092 Manutengão das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de EducaÉo - FUNDEB
3OYo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Primeira
lnfância e

-

&i*re'm,,S
- 

-
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PREFE ITURA DE

PATOS
UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASS|FTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003
2093
Manutenção das Atividades Educaçao lnfantil

- Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIF|CAÇÂO FUNCTONAL: 12 365 tO03
2095 Manutenção da Educagáo lnfantil - Pré
Escola - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.30

Patos PB, 28 de julho de 2025

MIhÁ i ôé Ê bÊ íaÊ nê(hnm-rrfro ue r no
Secretárid de Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestão

Siei.ep boatsrrr;:i:9
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cÀIxÂ EcoNôMIcA FEoEFTAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRf

Inscriçáo3
Râzão

Enderêço:

:

07.723.096/0001-65

l: GERALDO PÊçANHA DE ALIIEIDA

R, FRANCISCO DE PAULA GUIMÂRÂES 472 AFTO 43 / AHU / CURMBA ,/ PR

/ 80540-040

A Caixa Econômica Fedeial, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refe,rentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

CeÉlficação Númêro: 20250717 19101367405030

Informação obtida em 24/0712025 11:44:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,celxa.gov.br

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: 7A4D.0534.4CAB.1898.0EEA.827D.C05E.0466. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98300/25. Data: 31/07/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

33

33



MINISTÉRIO DA FAZENDA
S€cralarla da Rocelta Fêdoral do Brasll
PÍocuradorla-Gerel da Fa:onda Naclonal

CERTIDÃO NEGATTVA OE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GERALoO PECANHA DE ALÍtlElDA
CNPJ: 07.723.09ô/000'165

Ressalvado o direito do a Fazênda Nacional cobrar s inscrsver quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passlvo acima idêntiliCâdo que visrgm a ber apuradas, é certtÍicado que
nâo constam p€ndências êm sBu nomê, relâüvâs a cráditos t ibutários administrados pola SecÍetaria
da Rocoita Fodoral do Brasil (RFB) e a inscriçôas. em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoriâ-Goral dâ Fazenda Nâcionál (PGFN).

Esta ceÍtidão é válida para o estabslecimento matÍiz o suas filiais o, no caso de snts fsderativo, para
todos os órgâos o fundos públicds da administração diÍota a ele vinculados. RoÍsre.so à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dá PGFN e sbrange inclusivs as contribuições sociais previstas
nas âlínsâs'â'â 'd' do parágrafo único do aít. 11 da Lêi no 8.212, dê 24 ds julho de Í99Í.

A aceitação desta ceÍtidão êstá condicionada à vêriÍicação de sua âutenticidade na lnlernat, nos
êndereços <http://Ífr .gov.br> ou <http:/ M,tv.pgÍn.gov.bÊ.

C€rtidão emiüda gratuitamêntê com bâsê na Porlaria Con unta RFB/PGFN no 1.751, de A$12O14
Emitida às 16:30:56 do dia 30/0412025 <hora e data de BÍãsilia>.
Válida até 2711O12O25.

Código ds contÍole da certidão: F.I65.D5ED.8202.3994
Qualquer rasura ou emenda invalidará 6st€ documento.

I

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: 7A4D.0534.4CAB.1898.0EEA.827D.C05E.0466. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98300/25. Data: 31/07/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

GeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03733919142

Cortidão fomecida para o CNPJ/MF: 07.723.096/000í 45
Nome: GERALDO PECANHA DE ALMEIDA

Rêssalvado o direito da Fâzenda Pública Estadual inscrever e cobrar dóbitos ainda nâo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazênda, constatamos não existir pendências em nome do conhibuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os eslabelecimontos da empresa e refere-se a dêbitos de
natureza tributária ê não tributáriá, bein como ao dêsbumpÍiÍnento de obrigaÉês tÍibutárias acossórias.

I

Vállda até 2111112025. Forneclmento GÍatuito

A autenticidade desta ceÍtidão deverá ser conÍirmada via lntemet
wrrvw-íazendà.pr. gov.br

E^tu * ,|,Í,l,T|R (21út7O.2a r1:8:At pot CELA É6t,.Á P^IJ,IS ftrelRA

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: 7A4D.0534.4CAB.1898.0EEA.827D.C05E.0466. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98300/25. Data: 31/07/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA TUNICIPAL OE CURITIBA
SECRETAR|A MUNICIPAL DE PLAHEJATENTO, FINANçAS E ORçAilENTO

DEPARTATENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERNDÃO NEOATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTARDS E DMDA AIIVA MUNICIPAL

Cerlidão no:

CNPJ:

Nom€.

12.2ú.523

07.723.096/0001{5

GERÂLDO PECâNHA DE ÂLMEIOA

Rêssalvado o diÍsito d6 a Fazenda Pública Municipal inscraver e cobrar débiloe ainde náo r8gistràdos ou quo venham
a ser aprrados, csÍtiíicanc não existir pendéncias em nome do contíibuintê acimâ identificaô, reldúas e cróditos
fihn&ios adrÍniíndos p€la SscÍstada Municipd de Finânças e créditos tibutários e não líibulários in3critos em
dÍvida diva Fnto à ProcuradoÍia Geíal do Município (PGM).

Esta ceílidão coÍpreende os Tributos Mobiliános (lmposto sobrs ssrvrço - ISS). Tíibulos lmobiliáÍios (lÍnposto PÍ0dial
e Tenitorial Uôano - IPTU), lmposto sobÍB á Transmissão dê Bêns lmóvôis lnteÍvivos- IIBI e Contribuiçáo de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Podar (e Peütia e outros débitos municipais inscritos em dÍvida ativa.

A cêÍtidão oxpodida êm not:rns de pessoaluÍídica úrangs todos os astab€l€cimsntos (metÍiz € filiais) cadaslíados no
Muniorpio de Curitiba

A aulsnticideds desta csÍtidâo devsrá
https;//cnd{idadao. cuÍitiba. pr. gov. bÍ/Cârtidaolr'alidarc€ítda.

sêr confirmada no endeíeço

Caíidâo enÍtida com bas€ no DocÍslo 619/2021 de 2N0y2021.
Emitida às 10:25 do dia 30/06/2025.
Código ds autsnticidad6 de caÍtidão: C34956083007,í604894EÂC480817CD4{!5
Qualquor rasura ou êírBnda invalidará êsl€ dooJrnonlo.

Válida rtê 28rcy2025 - Fomeclmento GÍrtuito

Você também pode validar a aulemicidade
dâ coíidâo úilizando um lsitoÍ do ORCod€.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: 7A4D.0534.4CAB.1898.0EEA.827D.C05E.0466. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98300/25. Data: 31/07/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA XIUNICIPAL DE CUR'TIBA
SECRETARIA }IUNICIPAL OE PIINA'AilENTO, FINAIIIÇAS E ORçAIIENTO

DEPARTATENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTOÃO NEOATIVA

OE OÊBITOS TRIBUTARIOS E OMDA AIIVA MUNIC]PAL

Csílidão no

CNPJ:

NoÍno.

12.288.523

0 7. 723. 096/00 0't 65

GERAI.OO PECÂNHA DE ALMEIDA

Ressalvado o dirEilo do e Fazsnda Púbtica Municipal inscrevsr e cobraí débitos ainde nâo rêgistredos ou qus venham
e sêÍ apuÍedos, cêítificemos não existir pcnd6ncias em nome do contÍibuinte acima idantificadq Í€lalivas a cÍóditos
tÍibutáÍios adÍrúnistrados pela Secrelaria Municipal de Finenças e cródilos lÍihnáÍios € não tÍibütáíios inscÍitos €m
dÍvida diva irnto à Procuradoria Geral do Município (PGM)

Esla ceÍtidão coí?Íeênds os Tnbulos MobaliáÍios (lmposlo sobre senriço - ISS), Tributos lmobiliários (línposto PÍsdial
e Trnitorial UÍbaÍro - IPTU), lmposto sobrê á Tansnússão de Bens lmóveis lnteNivos- IfEl e Contdbuição ds
Melhoria), Taxas de Serviços a pelo Podsr d€ Pollcia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A ceÍtidão âxpsdida em noine de pessoajurídica abrangs todoe os sslabêlecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba. .

A aíonlicidade desta cêrtidão devo.á
https://cnd-cidadao. curitiba. pr. gov. br,ÍCêÍlidaolr'aladaíCoÍtd-.

seÍ confiÍmada no endereço

cêrtidâo emitida com bass no oscísto 619/2021 de 2N0312021.
Emitida às 10:25 do dia 3010612025.
Código ds aúoí[icided€ da certidão: C34956083007,I604894EAC480817CD1405
Qualqusí rasure ou êírlsnda invalidaÉ êís documonto.

Válidâ !ré 28/0912025 - Fomecimeírto GÍatuito

Você também pode validaÍ a aulenlicidade
da ceÍlidâo utilizândo um leilor de ORCodê

ffi

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: 7A4D.0534.4CAB.1898.0EEA.827D.C05E.0466. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98300/25. Data: 31/07/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Págroa I de 1

PODÉ,P. IUD 1I,. tARI 
''Jtijtf'tÇÂ LÍj t'L\iJÀLHo

CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,.ABAIHISTÀS

Nome: GERÀLDO PECÀNHÀ DE ÀLMEIDÀ (MÀTRIZ E FIIJIÀIS)
CNP.I: 07 .'123. 096/ 0001,-65
Certidâo no: 424L2603 /2025
Expedição: 24/07 /2025, às 11:53:09
Validade: 20/01/2026 - 180 (cehto e oitenta) dias, contados da data
de sua expêdiÇão.

Certifica-se que GER.À*DO PECÀNBÀ DE ÀLIIEIDÀ (llÀlRrz E FIúIAIS),
inscrito(aJ no CNPJ sob o n" 07.723..096/0001-65, NÃO CONSIÀ como
inadimp.l.ênte no Banco. Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidâo emitida com bãse nos ârts. 642-A ê 883-À da ConsoLidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentâdos pelas Lei.s ns." L2.440/20ff e
L3.46'l /20f7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, dê 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa juridica. a Certidâo atesta a êmpresa em rêIação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
À aceitação dêsta certidão' condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: I /www,tst. jus.br).
Certidão emitida grâtuitamente.

rNro8uÀÇÃo rüPoRrÀNrE
Do Banco Nacional- dê Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídlcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenâtória transitada eÍn julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em lei,' ou decorrenEes
de execução de acordos. firmados perantê o Ministério Público do
Trabâlho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposiÇão 1egal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: 7A4D.0534.4CAB.1898.0EEA.827D.C05E.0466. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98300/25. Data: 31/07/2025 14:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/07/2025 às 14:00:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 98303/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000015722025
Data da Publicação: 31/07/2025
Data da Assinatura: 29/07/2025
Data Final do Contrato: 29/10/2025
Valor Contratado: R$ 23.987,87
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DO PALESTRANTE DR. GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA PARA REALIZAÇÃO DE
FORMAÇÃO EM REDE NA ÁREA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA, COM O OBJETIVO DE FORTALECER A
QUALIDADE DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, JUNTO AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Geraldo Pecanha de Almeida
Contratado (CNPJ): 07.723.096/0001-65

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3bcbc0430071a27de38289841a869906

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7a4d05344cab18980eea827dc05e0466

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5e27f9f0921987dd34286e870b05d2b9

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7083b7fddce004fafaa358dfd9914eed

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 31 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: 1014.AB6F.97D0.7427.28A0.3FD1.1AF6.FBF3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 98300/25. Data: 31/07/2025 14:00. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

98300/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/07/2025 às 14:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 98303/25 ao Documento 98300/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 98300/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 28 7083b7fddce004fafaa358dfd9914eed

Comprovante de publicidade 29 - 30 3bcbc0430071a27de38289841a869906

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 31 - 32 5e27f9f0921987dd34286e870b05d2b9

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 38 7a4d05344cab18980eea827dc05e0466

RECIBO PROTOCOLO 39 1014ab6f97d0742728a03fd11af6fbf3

João Pessoa, 31 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:48. Validação: 46B9.E080.499F.1D5E.15C5.0E80.F3F6.6FA1. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 98300/25. Data: 31/07/2025 14:00. Responsável: tramita.
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